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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.039, DE 18 DE MARÇO DE 2021 

 

Institui o Auxílio Emergencial 2021 para 

o enfrentamento da emergência de 

saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus 

(covid-19). 

 

EMENDA MODIFICATIVA N.º  

 

Dê-se a seguinte redação ao artigo 1°, ao § 1º do artigo 2º e ao art. 

15 da Medida Provisória n° 1039/2021:  

“Art. 1º Fica instituído o Auxílio Emergencial 2021, a ser pago em 

parcelas mensais, a partir da data de publicação desta Medida Provisória, no 

valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) aos trabalhadores beneficiários do auxílio 

emergencial de que trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020 e do 

auxílio emergencial residual de que trata a Medida Provisória nº 1.000, de 2 de 

setembro de 2020, elegíveis no mês de dezembro de 2020. 

Art. 2º ............................................................................................... 

.................................................................................................... 

§ 1º A mulher provedora de família monoparental receberá, 

mensalmente, R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais) a título do Auxílio 

Emergencial 2021.  

Art. 15. Os pagamentos mensais de que trata o art. 1º serão devidos 

enquanto persistir o Estado de Emergência de Saúde Pública de Importância 

Nacional declarado pela Portaria nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, do 

Ministério da Saúde. (NR)” 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A presente emenda objetiva restabelecer o valor do auxílio 
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emergencial em R$ 600,00 (seiscentos reais), bem como que o mesmo seja 

pago até o fim do Estado de Emergência de Saúde Pública de Importância 

Nacional (Portaria nº 188, de 3 de fevereiro de 2020) considerando que 

milhares de cidadãos terão essa quantia como única fonte de renda durante a 

pandemia.  

É inadmissível o valor proposto pelo Governo Federal de R$ 250,00 

(ou R$ 150,00 para famílias unipessoais), tendo em vista que o salário mínimo 

vigente mal cobre as despesas das famílias com os itens considerados 

essenciais (alimentação, energia elétrica, medicamentos, água dentre outros). 

O custo aproximado da cesta básica está em R$ 500,00. Como as classes 

mais carentes irão sobreviver com o valor do auxílio proposto pelo Governo? 

Nesse sentido, é imprescindível que os gestores públicos se 

sensibilizem e que o Congresso Nacional construa um consenso para elevar o 

patamar do auxílo ao valor estabelecido em 2020, para que os brasileiros e 

brasileiras possam sobreviver a essa crise sanitária com a dignidade que todos 

têm direito. 

Pelo exposto, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação da 

presente emenda.  

  

Sala das sessões, em      de                          de 2020. 

 

 

Deputado MAURO NAZIF 

PSB/RO 
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